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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ -
PALACIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI

rsR#Nlü0

Dispõe sobre a instituição do Agosto Dourado como mês

de   conscientização   sobre   o   aleitamento   materno   e
incentiva a doação de leite, e dá outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,  USANDO  DAS

ATRIBUIÇÕES QUE  LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEI,  FAZ

SABER  QUE  A   CÂMAFU   MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.   1°  Fica   instituído   o   mês  de  agosto  como   o   mês  de

conscientização sobre o a[eitamento materno e doação de [eite.

Art.  2°  0  mês  municipal  de  conscientização  e  incentivo  à

doação de leite terá como símbolo a cor dourada, representada por um laço.

Art.  3°  Durante  o  mês  de  agosto  serão  intensificadas  ações

de  incentivo  e  esclarecimento  sobre  a  importância  do  aleitamento  materno,  bem  como,  da

doação de leite.

Art. 4° 0 "Agosto Dourado" terá como objetivo:

1   -   Promover   a   valorização   do   aleitamento   materno   e

incentivar a doação de leite, enfatizando que são essenciais na garantia da vida,  crescjmento

e desenvoMmento sustentável às crianças;

11   -   Estimular   e   fomentar   o   debate   entre   Poder   Público

municipal e a sociedade civil sobre a importância do aleitamento materno e a doação de leite;

111   -   Realização   de   pa[estras,   eventos,    reuniões   com   a

comunidade e ações de divulgação nas diversas mídias;
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materno e incentiva a doacão de leite e dá outras Drovidências. - Folha 2.

Art. 5° 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art.  6°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Câmara acareí, 31  de outubro de 2019.

r. RODRIGO SALOMON

Vereador - PSDB
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JUSTIFICATIVA

0   presente   Projeto   de   Lei   tem   como   objetivo   instituir  no

âmbito  municipal  o  mês  Agosto  Dourado,  de  conscientização  sobre  aleitamento  materno  e

incentiva a doação de [eite.

Suplementando  a  Lei  Federal  n°  13.453/2017,  que  instituiu  o

mês   do   aleitamento   materno   como    "Agos£o   Dourac/o",    ressaltando   a   importância   da

amamentação e, com essa proposta,  incluiremos o incentivo à doação de leite.

0  mês  passou  a  se  chamar Agosfo Dourado porque  o  leite

materno é o a//.menfo ouro para a saúde do bebê, conforme definição da Organização Mundial

de  Saúde  (OMS),  devido  aos  nutrientes  e  ação  imunológica.  0  aleitamento  também  traz

benefícios para a saúde da mãe,  como prevenção do câncer de mama e redução do risco de

câncer no ovário e diabetes.

Entretanto,     a     produção     insuficiente    de    ]eite     materno,

denominada hí.poga/acfí`a,  é uma alteração que acontece nas mulheres que não são capazes

de  produzir  leite  suficiente  para  satisfazer  as  necessidades  nutricionais  do  seu  bebê  de

maneira  exclusiva,   necessitando   assim,   complementar  com   a   mamadeira.   E,   com   esse

estímulo à doação de leite, as mães se auxi[iarão, como uma corrente solidária.

Diante do exposto,  considerando justificadas as razões desta

iniciativa,  evidenciando  o  relevante  interesse  público,  peço  a  colaboração  e  o  entendimento

dos Senhores Vereac!ores para aprovação deste Projeto de Lei.

Câmara Municip Jacareí, 31  de outubro de 2019.

'Dr. RODRIGO SALOMON

Vereador -PSDB
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CÂMARA MU.NICIPAL DE JACA

PALACI0 DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

PROJETO   DE   LEI   1)0   LEGISLATIVO:   n°   84,   de
\

01.11.2019.

ASSUNTO:  Projeto de Lei que dispõe sobre

a instüuíção  do Agosto  Dourado  como mês

de    conscientização    sobre    o    aleüamento

maierno  e i,ncentiva a doação  de leüe,  e dá

ouiras providências.

AUTORIA: Vereador Dr. Rodrigo Salomon.

PARECER N°  366 + RRV -SAJ -11/2019

RELATORIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei,   de  autoria  do  Nobre  Vereador  D7`.

Roc*z.go  Scz/omo#,   que  visa  a  instituição,  Município  de  Jacareí,  do  4GOsro  DO[IR4DO,  em

ricentivo ao aleitamento matemo e a doação de leite.

A   propositura   tem   por   objetivo   "co#scz.e#fz.z#r   a   pop#/¢ÇÕo,

príncípalmente  ns  mães,  sobre  a  importâncía  do  aleitc[mento  e  da  doação  de  leite  malerno,
suplemeritando, assím, a Leí Federal n° 13.435/2017. " .

É o rehiórío.

FUNDAMENTAÇÃO

`  Conforme` estabelece o artigo 30 da Constituição Federal:

"Ãrt. 30, CF/88. Compete aos Municípios:

I - legíslar sobre assunlos de interesse local; (gríüo nosso). ".

Q.



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

.   hicialmente,   consigna-se   que   a   matéria   veiculada

proposta legislativa revela questão de z.%fere§§e Joc¢/.

De outra vertente, a iniciativa para o tema em questão é concorrente

entre o legislativo e o executivo municipal,  de maneira que inexistem vícios fomais neste aspecto

¢consoointe artigo 38 da LOM) .

Quanto à técnica legislativa, Í?7iáÉ?rcdez?!os, oon2 ¢ dei/ídíz i;ér!áo, que o

airiigo  5°  poderã ser TtiiiEwdo  (renumerando-se  o  artigo  6°), poís fiaz parte  da função  típica  do

Executiyo regulo[mento[r as leis.

CONCLUSÃ0

Posto  isto,  e  tendo  em  vista  todo  o  acima  exposto,  ez!áer£de;w£o§,

§L=zzÍ=É,  que  o  presente  Projeto  de  Lei  zJoderó  zJrosseírzíár.  submetendo-se,  contudo,  ¢  zi77e  fzirz3o  de

discussão e votacão , "eceç5stSan!do, pímaL a s;uÍL írprcNaiçÃÍLog do voto fiavorável da mai,oria dos meml]ros

dcz CÔ#cwÜ J14lzíJ3jcbd, nos temos do Regimento htemo da Câmara Múnicipal.

Ari:tes>  porém>  deve  ser  re"etiido  à  Comissão  de  Constítuição  e

Justiça e à Comissão de Saúde e Assistência Socíal, nos "oldes do F\egrier[*o Tn*emo dessav CzLsa.

Legislativa.

E o parecer S%Z7 ce7zS%7.cz.

Jacareí, 04 de novembro de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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04/11 /2019

Mgêflçía

Presidência

L13435

Secretaria-Geral
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI  N° 13.435,  DE  12  DE ABRIL DE 2017.

Institui   o   mês   de   agosto   como   o   Mês   do  Aleitamento
Materno.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Ari.  1 ° Fica instituído o mês de agosto como o Mês do Aleitamento Materno.

Parágrafo  único.  No  decorrer  do  mês  de  agosto  serão  intensificadas  ações  intersetoriais  de  conscientização  e
esclarecimento sobre a imporiância do aleitamento materno, como:

I - realização de palestras e eventos;

11 -divulgação nas diversas mídias;

111 -reuniões com a comunidade;

lv - ações de divulgação em espaços públicos;

V -iluminação ou decoração de espaços com a cor dourada.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial.

Brasília,12 de abril de 2017;  196° da lndependência e  129° da República.

MICHEL TEMEF`
Ricardo José Magalhães Bamos

Este texto não substitui o publjcado no DOU de 13.4.2017

*

www.planalto.gov.br/ccivil   03/  ato2015-2018/2017/Lei/L13435.htm mí



Projeto de Lei n° 084/2019

EMENTA',   Projeto  de   Lei   de  autoria  de

Vereador      que      institui      o      mês      de

conscientização     sobre     o     aleitamento

materno,  nos  termos  em  que  específica.

Constitucionalidade.                       Legalidade.

Possibilidade.     Recomendação.     Técnica

Legislativa.  Lei  Complementar Estadual  n°

863/1999.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 366 -RRV -SAJ -11/2019

(fls.    05/06)    por    seus    próprios    fundamentos,    inclusive    no    tocante    a

recomendação quanto ao artigo 5°, a qual estendo ao artigo 6°.

Com efeito, o artigo 5° da propositura dispõe sobre a

regulamentação  da  Lei,  o  que,  como  bem  salientou  a  parecerista,  constitui

função   típica   do   Chefe   do   Executivo,   sendo   a   previsão,   redundante   e

inadequada a melhor técnica legislativa.

Outrossjm,    acerca    da    cláusula    de    revogação

disposta  pelo  artigo  6°  da  proposta,   sempre  que  possível,   deve  revogar

expressamente eventuais leis atingidas pela propositura, conforme determina

a  Lei  Complementar  Estadual  n° 863/1999t,  devendo  ser evitada  a  clausula

qenérica, tal como 7.r7 casu.

] Artigo 6° i A cláusula de revogação deverá enumerar,  expressamente, as leis ou disposições legais

revogadas.
Página 1  de 2
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Tais recomendações poderão ser implementadas ao

projeto via EMENDA, se o caso.
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Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   proposituraÁ.djscriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam nà conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES „ +(Presidente)

ADERBAL SODRÉ

#ffl'f,o .{#(Relator)

JUAREZ ARAÚJO
Jç)(@, r\á.J~(.Ô /            --

(Membro)

JusNJkxcÁTrixNa  6„ elÊ,Ã  so  L_:É£. cásff;;-EH  e,„   o

Câmara Municipal de Jacareí,   07  de novembro de 2019.

CONCLUSÃO:

Diante das manffes{ações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL,   tendo   avaliado   a   propositura +discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatír?

DR. RODRIGO SALOMON

PÍÍ-Ü,,..; /#fí+42--(Presidente)

DRA. MÁRCIA SANTOS -1 -`  ``:±``-.:-.`--::`
(Re[ator)

LUÍS FLÁVIO -FLAVINHO P(¢márr,o 7i#(Membro)

V

Câmara Municipal de Jacareí, 07  de novembro de 2019.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposftura deverá ser:

ncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER N° 28/2019

PARECER DA CSAS, S0BRE 0 PROJETO DE LEI N° 84/2019.

De  autoria  do  Vereadoi.  Rodi.igo  Salomon,  o  projeto  em  epígi-afe  dispõe  do
Agosto  Doui-ado  como  mês  de      conscientização      sobre      o      aleitamento      materno      e
incentiva a doação de leite, e do outi.as providências.

A presente proposição está em pauta, nos termos regimentais.

Na   sequência   do   pi.ocesso   legislativo   vem   a   propositura   à   análise   desta
Comissão,  a  fim  de  ser  apreciada  quanto  ao  seu  mérito,  conforme  previsto  no  Regimento
lnterno Art.36-A e Ai.t.44 e §.

Assim,  após  análise  do  projeto  acima  citado,  pelas  circunstâncias  relatadas
abaixo sustento o meu voto:

A presente pi.opositura não apresenta máculas quanto ao aspecto constitucional e
tem  a iiobre  intenção  de promover  a coiiscientização  acerca da importância do  aleitamento
matei.no. Por isso, entendemos ser de grande valia ao município.

Poi.tanto, manifesto à i.egular tramitação do projeto 84/2019

Sala das Comissões, em 07 de novembro de 2019.

iiii=
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Ofício n° 89/2020-CMP

A Sua Excelência, o Senhor
DR. IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito do Município de Jacareí

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Jacareí,13 de agosto de 2020.

Por   ordem   do   Senhor   Presidente   desta   Casa   Legislativa,   o

Vereador Abner de  Madureira,  encaminho para  as devidas  providências,  impresso em

cinco (5) vias, o autógrafo da lei abaixo discriminada, devidamente aprovada em Sessão

Ordinária realizada em 12 de agosto do corrente:

•   LEIN°6.349-Dispõe   sobre   a   instituição   do   Agosto   Dourado   como   mês   de

conscientização sobre o aleitamento materno e incentiva a doação de leite, e dá outras

providênciasL

Encaminho,   também,   cópia  dos  autos  do   respectivo   processo

Sendo o que me cumpria, subscrevo.

Respeitosamente,

MPA# £_-_-
NTiõ"-SÀLESNETO

Secretário-B)iretor Leg is[atjvo
lT,___   _     :_r_:_   __

[)  ,J-JL __-
)1                              P                                        ?.--\-,-l,iyst:iD

•,       OGl     r,     /

legis'ativo.
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